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Concede mm fração ideal do terreno qm eons- t l t m  a Qmâm 2

0 FSB8SXT0 MHXCXM& BB PÔ^O WM0f usando 
úbb a tribu i^S es quo Hie confere o a r tig a  7$, i t »  XJXt do D eereto-toi 
Federal §  $39* £§ 21 te  seiembr© te  1 9ÍÔ* # ten te  «  v is ta  0 d is -  
pasto 00 M aroto Municipal a$ 3Wit t e  25 l& m vm h m  d e l  9^7,

0 1  c a 1  f  â §*
A rt. 19 -  á.oonoadida a

às terrano  fis»
constituo a Quadra t-S /te tam * onde asdotiu 0 antigo Mercada f& lleo  
Munlcipel, m jo  terreno » t e  2tif00 par 30,00 metros, com os seguintes 
I t e i t e s i  so Marta, a  f a ir s  te  assess denominada travessa Ouaporáf ao 
ML* pela rua lonrique M&sf a le s te , pel- nr? J o s i  te  Alenearf a 0©̂  
t%  pels ávenite rw w lten t»  imtm#

Arfc«2õ -  A üonssssão de uso do terreno © espaço 
a lreo  sobre â  área ee cpestlo  I  destinada à constitu ição de eoM oufi^ 
o, para fins de sdifieaçlo#

Art# 3 * -  o sesaosssionãrio sã obriga a eonst r u i r  
a  ^  s# re fe re  o pro teto  de construção aprova­

do pela F refei to ra  Mmieipal*
Art# I |t  * Â presente Concessão sera cancelada,

ê#ste qua seja transferida a b enfeitoria , expedindo-se nova eoness- 
sl© «  favor do mm eontòaino#

Art* -  0 tonessaionari© fica  desde logo Im iti, 
t e  na posse t e  fr&çao t e  te rren o  objeto  Uo ?rc sen :e meroto, obrigado 
eon»füm tsm K te , ao pagamento te  todos os i r  >3 rpe to e i-  
d a i oumihâii to e id lr  sobre a m es»f a partir desta data#

Art* 6$ -  B eoneessionário f ic a  obrigado a apre­
sen ta r a P refe itu ra  Municipal, te a tro  cio praso ;e 30 (TRIHTâ) d ia s , 0 
contrato  de coratruçSo a qm  se refero  o a r t i  - - , sol :>ena te  canqg
lamento te  eoneessSo#

Ari* 7$ - 0 praseirla Beereto an raro em vigor na
data  da sm  p telieaçSb , revogadas m  dlsposl«

d , te
Arq# XrtaeufBBFSITO

a: fontrario##
da 1 967»
Faria -xcxuti


